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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 7.296, DE 27 DE JUNHO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Departamento de Clínica Mé-
dica - Curso de Terapia Ocupacional da Faculdade de Medicina da
UFRJ, referente ao Edital n°95 de 09 maio de 2013, publicado no
DOU n° 89 - Seção 3, página 61 de 10 de maio de 2013, divulgando,
em ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados em
cada setor:

Curso de Terapia Ocupacional
Setor: Terapia Ocupacional em contextos Hospitalares e Es-

tágio em Terapia Ocupacional:
1° lugar - Bruno Costa Poltronieri
2º lugar - Patricia Cymerman Raibott Labre

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.286, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a anulação do concurso pú-
blico destinado ao preenchimento de vaga
de professor da carreira de magistério fe-
deral na Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal de Uberlândia.

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando que foram analisados questionamentos a res-
peito da qualificação mínima mencionada no Edital 051/2013 de
concurso público para professor da carreira de magistério federal
desta Universidade;

Considerando o Memorando Concurso/FAMED 24/2013 en-
caminhado, a esta Pró-Reitoria de Recursos Humanos, pelo Diretor da
Faculdade de Medicina desta Instituição Federal de Ensino;

Considerando evitar possíveis recursos ao resultado do con-
curso caso suas fases tenham continuidade;

Considerando ainda que será providenciado outro concurso
público, constando os mesmos itens do referido edital, alterando-se
apenas a qualificação mínima a ser exigida, resolve:

Art. 1º - Anular o Concurso Público de Provas e Títulos,
regido pelo Edital nº 051/2013, realizado pela FACULDADE DE ME-
DICINA, na área de Bioestatística, cujo extrato foi publicado no Diário
Oficial da União e no Jornal Correio de Uberlândia em 03 de maio de
2013 e no site de internet da UFU www.ufu.br a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.240, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a Resolução nº 3.354, de 31 de mar-
ço de 2006, que dispõe sobre a metodo-
logia de cálculo da Taxa Básica Financeira
(TBF) e da Taxa Referencial (TR).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com base nos arts. 1º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, 1º da
Lei nº 8.660, de 28 de maio de 1993, e 5º da Lei nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º Ficam alterados os arts. 1º e 4º da Resolução nº
3.354, de 31 de março de 2006, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Para fins de cálculo da Taxa Básica Financeira
(TBF) e da Taxa Referencial (TR), de que tratam os arts. 1º da Lei nº
8.177, de 1º de março de 1991, 1º da Lei nº 8.660, de 28 de maio de
1993, e 5º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, deve ser
constituída amostra das 20 maiores instituições financeiras do País,
assim consideradas em função do volume de captação efetuado por
meio de certificados e recibos de depósito bancário (CDB/RDB), com
prazo de 30 a 35 dias corridos, inclusive, e remunerados a taxas
prefixadas, entre bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de in-
vestimento e caixas econômicas.

........................................................................................" (NR)
"Art. 4º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 3º A TBF de data-base cujo número de taxas mensais

médias ajustadas diferentes de zero, de que trata o § 2º, seja inferior
a cinco deve ser calculada de acordo com a seguinte fórmula:

Ministério da Fazenda
.

TBFi = 100 [(1 + TBFj /100) ni/nj - 1] (em %), em que:
TBFi = TBF relativa à data-base;
TBFj = TBF relativa ao dia útil anterior à data-base;
ni = número de dias úteis do período de vigência da TBFi;
nj = número de dias úteis do período de vigência da TBFj." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.241, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Autoriza o Banco Central do Brasil a rea-
lizar operação de Redesconto do Banco
Central, na modalidade compra com com-
promisso de revenda, intradia e de um dia
útil, com bancos de desenvolvimento titu-
lares de conta Reservas Bancárias e dá ou-
tras providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com fundamento nos arts. 3º, inciso V, 4º, inciso XVII, e 12 da Lei nº
4.595, de 1964, no art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, e na Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, re-
solveu:

Art. 1º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a realizar
operação de Redesconto do Banco Central, na modalidade compra
com compromisso de revenda, intradia e de um dia útil, de títulos
públicos federais registrados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), com bancos de desenvolvimento titulares de conta
Reservas Bancárias, nos termos e condições fixados nesta Resolu-
ção.

§ 1º Entende-se por compra com compromisso de revenda,
para efeito do disposto nesta Resolução, a compra de título, pelo
Banco Central do Brasil, com compromisso de revenda, conjuga-
damente com a venda de título, pela instituição financeira, com com-
promisso de recompra.

§ 2º Entende-se por operação intradia, para efeito do dis-
posto nesta Resolução, a compra com compromisso de revenda em
que a compra e a correspondente revenda ocorrem no próprio dia.

§ 3º Entende-se por operação de um dia útil, para efeito do
disposto nesta Resolução, a compra com compromisso de revenda em
que a compra e a correspondente revenda ocorrem com diferença de
um dia útil.

§ 4º O mecanismo de liquidez de que trata o caput objetiva
atender às necessidades de liquidez ao longo do dia ou decorrentes de
descasamento de curtíssimo prazo no fluxo de caixa da instituição.

§ 5º As operações de que trata o caput são concedidas, a
exclusivo critério do Banco Central do Brasil, por solicitação da
instituição financeira interessada, ressalvada a concessão automática
associada à liquidação de operação de redesconto intradia não li-
quidada ao término do horário de funcionamento do Sistema de
Transferência de Reservas (STR).

Art. 2º Podem ser objeto da operação de compra com com-
promisso de revenda prevista nesta Resolução os títulos públicos
federais registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic) que integrem a posição de custódia própria da instituição
financeira e que não sofram restrição à negociação.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil divulgará os
títulos públicos federais que serão aceitos nas operações de Redes-
conto do Banco Central.

Art. 3º Nas operações de compra com compromisso de re-
venda de que trata esta Resolução, serão observados os seguintes
parâmetros de negociação:

I - preço de compra: divulgado diariamente pelo Banco Cen-
tral do Brasil; e

II - preço de revenda: preço de compra adicionado de valor
correspondente à aplicação, sobre o preço de compra, da taxa obtida
pela composição da Taxa Selic, definida consoante a regulamentação
em vigor, apurada para o dia útil da operação, com taxa fixada pela
Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil e válida na data da
realização da operação.

Art. 4º A operação de que trata o art. 1º, § 2º, não liquidada
pela instituição ao término do horário de funcionamento do Sistema
de Transferência de Reservas (STR), será liquidada automaticamente
pelo Banco Central do Brasil, no mesmo dia, associada com a si-
multânea concessão de nova operação de mesma natureza e com
prazo de um dia útil.

Parágrafo único. Na ocorrência de impedimento para a efe-
tivação da liquidação automática de que trata o caput, aplica-se o
disposto no art. 2º-E da Resolução nº 2.949, de 4 de abril de 2002.

Art. 5º A liquidação financeira e a movimentação em contas
de custódia dos ativos objeto das operações de que trata esta Re-
solução subordinam-se às regras e aos procedimentos operacionais
previstos nos regulamentos dos respectivos sistemas de liquidação.

Art. 6º Às operações de que trata o art. 1º aplica-se o dis-
posto nos arts. 2º-D e 2º-E da Resolução nº 2.949, de 2002.

Art. 7º O Banco Central do Brasil baixará as normas e
adotará as medidas necessárias à execução do disposto nesta Re-
solução.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.242, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a Resolução nº 4.000, de 25 de agos-
to de 2011, que dispõe sobre o direcio-
namento de depósitos à vista captados pelas
instituições financeiras para operações de
crédito destinadas à população de baixa
renda e a microempreendedores.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com base no art. 2º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, e
no art. 3º da Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, resolveu:

Art. 1º Os arts. 4º e 7º da Resolução nº 4.000, de 25 de
agosto de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 3º As operações de microcrédito produtivo orientado po-

dem ainda ser realizadas mediante contratação de instituições de mi-
crocrédito produtivo orientado referidas no inciso I do caput, bem
como de sociedade na qual as instituições financeiras públicas fe-
derais participem, direta ou indiretamente, conforme disposto nos §§
2º e 3º do art. 2º da Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, para
prestação de serviços em nome das instituições financeiras sujeitas à
exigibilidade de que trata o art. 1º desta Resolução." (NR)

"Art. 7º ........................................................................................
I - a exigibilidade de aplicações, que corresponde à média

dos valores resultantes da aplicação dos percentuais mínimos exigidos
sobre os saldos dos depósitos à vista apurados no último dia útil dos
doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior ao mês em que
estiver sendo realizada a verificação;

II - a média dos saldos diários das operações elegíveis do
mês imediatamente anterior ao mês em que estiver sendo realizada a
verificação;

................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos, a partir de 1º de agosto de 2013, em
relação às modificações promovidas no art. 7º, incisos I e II, da
Resolução nº 4.000, de 2011.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.243, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a Resolução nº 3.859, de 27 de maio
de 2010, que dispõe sobre a constituição e o
funcionamento de cooperativas de crédito.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com base nos arts. 4º, incisos VI e VIII, e 55 da referida Lei, e no art.
12 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, resolveu:

Art. 1º Art. 1º Os arts. 6º, 15, 30 e 43 da Resolução nº 3.859,
de 27 de maio de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º .....................................................................................
Parágrafo único. Nos casos em que o Banco Central do

Brasil exigir o cumprimento das condições estabelecidas no art. 3º,
deverão ser observados os prazos previstos no art. 7º para forma-
lização do pedido de aprovação do ato de alteração estatutária, findos
os quais, sem adoção das providências pertinentes, o processo será
considerado encerrado e arquivado." (NR)

"Art. 15. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 3º Deve ser publicada declaração de propósito, com vistas

ao exercício de cargos de conselheiro de administração ou de diretor
das cooperativas singulares de crédito de livre admissão, em relação
aos eleitos cujos nomes não tenham sido anteriormente aprovados
pelo Banco Central do Brasil para o exercício de tais cargos." (NR)

"Art. 30. As demonstrações contábeis de encerramento de
exercício, acompanhadas do respectivo relatório de auditoria, devem
ser divulgadas pela cooperativa com antecedência mínima de dez dias
da data de realização da respectiva Assembleia Geral Ordinária.

........................................................................................" (NR)
"Art. 43. ...................................................................................
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se

aplica à participação de membros de órgãos estatutários de coo-
perativas de crédito no conselho de administração ou colegiado equi-
valente de instituições financeiras e demais entidades controladas,
direta ou indiretamente, pelas referidas cooperativas, desde que não
assumidas funções executivas nessas controladas." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, aplicando-se aos processos em curso.

Parágrafo único. A regra veiculada pelo parágrafo único do
art. 6º da Resolução nº 3.859, de 2010, introduzido pela presente
Resolução, aplica-se apenas aos pleitos apresentados ao Banco Cen-
tral do Brasil após a entrada em vigor desta Resolução.

Art. 3º Fica revogado o inciso IV do art. 15 da Resolução nº
3.859, de 27 de maio de 2010.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco
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